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 Após a apreciação, do Processo de nº 18427/2016, este conselho orienta a 

Secretaria Municipal de Educação, que para o ano de 2016, excepcionalmente, os alunos da 

E.M.E.F Prudente de Morais tenham a carga horária cumprida de Língua Estrangeira 

Moderna, o Espanhol, conforme prevê o Art. 26 § 5 da LDB 9394/96, em substituição a 

Língua Estrangeira Inglês. 

 

 Aprovado, por unanimidade, pela plenária, em sessão de 07 de outubro de 2016. 

 

 

 

 

Comissão Ensino Fundamental: 

Belmiro Ernildo Macagnam 

Edmilson Braz da Silveira 

Marilse Barbosa de Souza 

Marisalva da Silva Barros 

 

        

 

 

 

 Profª  Simone Teixeira Germano Colissi 

Presidente CME/CC 

 

 

  Orienta a substituição de Língua Estrangeira, na 
E.M.E.F Prudente de Morais, para o ano de 2016. 
 
 
 


